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LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. A pessoa jurídica cuja receita bruta total no ano-calendário anterior tenha 

sido igual ou inferior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) ou a R$ 

6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais) multiplicado pelo número de meses de 

atividade do ano-calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses, poderá optar pelo 

regime de tributação com base no lucro presumido. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.814, 16/5/2013, em vigor a partir de 1/1/2014) 

§ 1° A opção pela tributação com base no lucro presumido será definitiva em 

relação a todo o ano-calendário.  

§ 2° Relativamente aos limites estabelecidos neste artigo, a receita bruta auferida 

no ano anterior será considerada segundo o regime de competência ou de caixa, observado o 

critério adotado pela pessoa jurídica, caso tenha, naquele ano, optado pela tributação com 

base no lucro presumido.  

 

Art. 14. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas jurídicas:  

I - cuja receita total no ano-calendário anterior seja superior ao limite de 

R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) ou proporcional ao número de meses do 

período, quando inferior a 12 (doze) meses; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.814, 

16/5/2013, em vigor a partir de 1/1/2014) 

II - cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos 

de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, 

cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades de 

previdência privada aberta;  

III - que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior;  

IV - que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam de benefícios fiscais 

relativos à isenção ou redução do imposto;  

V - que, no decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal pelo 

regime de estimativa, na forma do art. 2° da Lei n° 9.430, de 1996;  

VI - que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de 

contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a 

prazo ou de prestação de serviços (factoring).  

VII - que explorem as atividades de securitização de créditos imobiliários, 

financeiros e do agronegócio. (Inciso acrescido com redação dada pela Lei nº 12.249, de 

11/6/2010) 
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CAPÍTULO III 

DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO, OU 

RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS 

 

Art. 15. A alíquota do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 

relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF nas operações de seguro será de vinte e cinco 

por cento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 

da contribuição para os Programas de 

Integração Social (PIS) e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 

casos que especifica; sobre o pagamento e o 

parcelamento de débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a declaração de 

inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a 

legislação aduaneira, e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. O art. 13, caput , e o art. 14, I, da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 

1998, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 13. A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-calendário 

anterior, tenha sido igual ou inferior a R$ 48.000.000,00 (quarenta e oito 

milhões de reais), ou a R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) 

multiplicado pelo número de meses de atividade do ano-calendário anterior, 

quando inferior a 12 (doze) meses, poderá optar pelo regime de tributação 

com base no lucro presumido.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 14. ..........................................................................................................  

 

I - cuja receita total, no ano-calendário anterior seja superior ao limite de R$ 

48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), ou proporcional ao 

número de meses do período, quando inferior a 12 (doze) meses;  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 47. A pessoa jurídica integrante do Mercado Atacadista de Energia Elétrica 

(MAE), instituído pela Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002, poderá optar por regime especial 

de tributação, relativamente à contribuição para o Programa de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e à Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins).  

§ 1º A opção pelo regime especial referido no caput :  

I - será exercida mediante simples comunicado, nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal;  

II - produzirá efeitos em relação aos fatos geradores ocorridos a partir do mês 

subseqüente ao do exercício da opção.  
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§ 2º Para os fins do regime especial referido no caput , considera-se receita bruta 

auferida nas operações de compra e venda de energia elétrica realizadas na forma da 

regulamentação de que trata o art. 14 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação 

dada pela Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002, para efeitos de incidência da contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins, os resultados positivos apurados mensalmente pela pessoa 

jurídica optante.  

§ 3º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins, a pessoa jurídica optante poderá deduzir os valores devidos, correspondentes a ajustes 

de contabilizações encerradas de operações de compra e venda de energia elétrica, realizadas 

no âmbito do MAE, quando decorrentes de:  

I - decisão proferida em processo de solução de conflitos, no âmbito do MAE, da 

Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) ou em processo de arbitragem, na forma 

prevista no § 3º do art. 2º da Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002;  

II - resolução da Aneel;  

III - decisão proferida no âmbito do Poder Judiciário, transitada em julgado; e  

IV - (VETADO)  

§ 4º A dedução de que trata o § 3º é permitida somente na hipótese em que o 

ajuste de contabilização caracterize anulação de receita sujeita à incidência do PIS/Pasep e da 

Cofins, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto nos §§ 3º e 4º, geradoras de energia elétrica 

optantes poderão excluir da base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins o 

valor da receita auferida com a venda compulsória de energia elétrica por meio do Mecanismo 

de Realocação de Energia, de que trata a alínea b do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 

9.648, de 27 de maio de 1998, introduzida pela Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002.  

§ 6º Aplicam-se ao regime especial de que trata este artigo as demais normas 

aplicáveis às contribuições referidas no caput , observado o que se segue:  

I - em relação ao PIS/Pasep, não se aplica o disposto nos arts. 1º a 6º;  

II - em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de agosto de 2002, o 

pagamento dos valores devidos correspondentes à Cofins e ao PIS/Pasep poderá ser feito com 

dispensa de multa e de juros moratórios, desde que efetuado em parcela única, até o último 

dia útil do mês de setembro de 2002.  

§ 7º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 


